
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI WWW SARANDLFR GOV.BR 
Rua Jose Emillano de Gusmao, 565 - cep: 87111-230 

Fone: |44] 3264-2777 / 3264-8600 

PORTARIA N° 3762/2024 

SUMULA: Dispse sobre a autorização de 
concessao de diarias aos servidores estatutarios e 
demais agentes públicos nomeados em cargo de 
livre nomeação e exoneração da Administração 
Direta e Indireta do Municipio de Sarandi-PR. 

WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, licado no Diário Oficial dos : o R Do Offvia Estado do Parand, no uso de suas Municipios do Parana n°3:1‘£(’* = y g Página emi} 103/ 2 atribuições legais e, considerando a Lei e iflc- S5 Municipal nº 2754, de 22 de novembro de EEOEICRESS 2021, alterada pela Lei nº 2897, de 31 de 
janeiro de 2023: 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a concessão de diária para o servidor Marcos Antonio Ribeiro, CPF: 015.XXX.659-XX, que exerce o cargo de Gerente de Projetos, sendo concedida 02 (duas) diarias para o custeio decorrente de viagem a ser realizada, conforme as especificagées dispostas na Lei Municipal nº 2754, de 22 de novembro de 2021, alterado conforme Lei n° 2897, de 31 de janeiro de 2023. 

Art. 2° O montante total das didrias concedidas corresponde ao valor de R$ 831,84 (Oitocentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos), referente ao periodo de 02 (duas) diarias. 

Art. 3° Justifica-se que a viagem a ser realizada tem por finalidade o comparecimento na Camara dos Deputados e Senado Federal, na Cidade de Brasilia-DF, para tratar de assuntos relacionados ao Municipio de Sarandi- PR. 

Art. 4° A previsão de saida sera no dia 03/06/2024, as 15h10min, com saida do Municipio de Maringa-PR e previsão de retorno para o dia 06/06/2024 as 14h25min, no Municipio de Maringa-PR, salienta-se que o meio de transporte utilizado será aéreo. 

Art. 5° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicagao. 

Sarandi, 14 de maio de 2024. 

TER VOLPAT! 

Prefeito Municipal 
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Digitado peln servidora Pollyanne Alves Tomaz e Silva — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito


